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PROPOSTA DE PREÇO ATUALIZADA

DISPENSA NºDV00041/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº2025.150/2025
OBJETO: Aquisição de kit biométrico completo para emissão da nova Carteira de Identificação
Nacional (CIN), a ser instalado e utilizado no Centro de Referência é Assistência Social (CRAS)
do Município de Malta-PB.
PROPONENTE: JOSIVAN MELQUIADES NOBREGA
ENDEREÇO: AV.EPITACIO PESSOA N 218 CENTRO PATOS-PB
TELEFONE: (83) 9.9640-2219
E-mail: nobregacontato2Whotmail.com

APRESENTAMOS ABAIXO NOSSOS PREÇOS PARA O OBJETO EM TELA:

cópico| DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE É; iso] sora
5 SCANNER EPSON V370 OU V19 o UND 1 R$ R$

39 1 1.169,00 | 1.169,00
Total ]

VALOR TOTAL: R$ 1.169,00

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS

gas same cosa MARIA - PB, 11 de agosto de 2025,
JOSIVAN MELQUIADES EE
NOBREGA:058 1668400 canis

0118 = pai
JOSIVAN MELQUIADES NOBREGA - ME

CNPJ: 05.816.684/0001-18

Impresso por convidado em 30/09/2025 17:05. Validação: 62F5.B574.B172.76E0.7389.727A.3C5C.C368. 
Proposta e Anexos - JOSIVAN MELQUIADES NOBREGA. Doc. 106102/25. Data: 20/08/2025 14:23. Responsável: Ricardo de S. Nascimento.
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akiyama

PROPOSTA DE PREÇOS

À PREFEITURA MUNICIPAL DEMALTA - PB
CNPJ: 09.151.861/0001-45 - Proposta nº 20.929

DISPENSA Nº DV00041/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.150/2025

OBJETO: Aquisição de kit biométrico completo para emissão da nova Carteira de Identificação
Nacional (CIN), a ser instalado e utilizado no Centro de Referência e Assistência Social (CRAS)
do Município deMalta-PB.

Akiyama S.A — Indústria e Comércio de Equipamentos Eletrônicos e Sistemas
CNPJ: 02.688.100/0004-20 (FILIAL)
E-mail: daniel, erdmannGDakiyama.com.br Telefone: (41) 3028-0223
Endereço: Rua Lídio Oltramari, 1628 - Fraron — Pato Branco/PR
Banco: BRASIL -001 Agência: 3041-4 Conta Corrente: 58527-0

2 Leitor Biométrico Watson Mini-Ak Akiyama Un o R$3.293,31 R$ 3.293,31

3 Pad de assinatura AK-560 Akiyama Un oq R$3.112,15 R$ 3.112,15

4 | KitCenário Akiyama Un o R$ 3.330,78 R$ 3.330,78

Valor Total da Proposta R$ 16.916,59

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (Sessenta)
período).
PRAZO DE ENTREGA: 30 (Trinta) dias após a confirmação de compra.
FRETE: Incluso. GARANTIA: 12 (doze)meses. Ra,
O Empenho/Ordem de fornecimento deverão ser enviados dentro do prazo de validade desta
proposta. PAGAMENTO: Até 30 dias após a emissão da nota fiscal.

ISMAEL AKIYAMA DA Assinado de forma digital por ISMAEL
AKIYAMA DACRUZ:79462219915

CRUZ:79462219915 Dados: 2025.08.13 08:45:12 -03/00'
ISMAEL AKIVAMA DA CRUZ CPF: 799.622.199-15 CEO

Curitiba, 11 de Agosto de 2025.

as (Os valores poderão sofrer alteração após este

Danieli Erdmann
Área deNegócios
Core Business

ua Pasteur 463,10 Andar, ala 1001 Água Verde | Curta, PR CEP: 0250-104 | CNP! 17.809418/0001.47
Dare tobelieve

Impresso por convidado em 30/09/2025 17:05. Validação: AEE7.58B4.BEED.DBBE.41A1.677F.83EA.A90C. 
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA

ASSESSORIA JURÍDICA

Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.ºDV00041/2025
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Assunto: Aquisição de kit biométrico completo para emissão da
nova Carteira de Identificação Nacional (CIN), a ser
instalado e utilizado no Centro de Referência e
Assistência Social (CRAS) do Município de Malta-PB.

Interessados: Prefeitura Municipal de Malta e: AKIYAMA SA. -
INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
ELETRONICOS E SISTEMAS, JOSIVANMELQUIADESNOBREGA.

Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus
elementos, inclusive a minuta do respectivo contrato.PARECER

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas; e observado o teor dos documentos e
informações apresentados, esta Assessoria Jurídica é de parecer favorável ao reconhecimento
da situação de Dispensa de Licitação, como se contém no despacho de acolhimento exarado
pela Senhora Prefeita, o qual está de acordo com o Art. 75, inciso |, da Lei 14.133/21
Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidosno Art 72, da Lei 14.133/21; estando devidamente instruído, inclusive, dos seguintes
elementos: documento de formalização de demanda; estudo técnico preliminar contendo,
ainda, a análise de risco; termo de referência; estimativa da despesa definida por meio de
parâmetros de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art 23, 5 1º, da Lei
14.133/21, adotados de maneira combinada; demonstração da compatibilidade da previsão de
fecursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; razão da escolha do contratado;
justificativa de preço; e autorização da autoridade competente.
Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a documentação
da comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação
mínima necessária e, conforme o disposto no parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21,
deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, o ato que
autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado; observadas as
disposições do referido diploma legal.

Malta - PB, 14 de Agosto de 2025.
Documento atado gente

ANA ALINE MOURA DANTAS
Assessor Jurídico
OAB-PB 11620

Impresso por convidado em 30/09/2025 17:05. Validação: 5ADD.CEE5.A32E.36D9.EDD5.DCE9.123A.0B83. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 106102/25. Data: 20/08/2025 14:23. Responsável: Ricardo de S. Nascimento.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DEMALTA

GABINETE DA PREFEITA
REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

AUTORIZAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Secretaria de Assistência Social

Assunto: — Procedimento de dispensa de licitação.
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída

com a justificativa para a necessidade da demanda
requerida.

DESPACHO
AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75,
inciso Il, da Lei 14.133/21, objetivando:

Aquisição de kit biométrico completo para emissão da nova Carteira de Identificação Nacional
(CIN), a ser instalado e utilizado no Centro de Referência e Assistência Social (CRAS) do
Município de Malta-PB.
Destaca-se que o referido certame, como evidenciado na etapa inicial do processo, será regido
pela seguinte regra:
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive
restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários
com o compromisso a ser assumido.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos
correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao
Setor de Contratação deste órgão para formalização do referido procedimento de contratação
direta por Dispensa de Licitação.

Malta - PB, 07 de Agosto de 2025.

Ases
ANA MARIA PEIXOJO DE ARAÚJO

Prefeita Constitucional

Impresso por convidado em 30/09/2025 17:05. Validação: C0D3.2EC2.DC96.B725.95DE.C4B0.37DC.C9E8. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 106102/25. Data: 20/08/2025 14:23. Responsável: Ricardo de S. Nascimento.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: Aquisição de kit biométrico completo para
emissão da nova Carteira de Identificação Nacional (CIN), a ser instalado e utilizado noCentro
de Referência e Assistência Social (CRAS) do Município deMalta-PB.
2.0.DA PESQUISA DE MERCADO

2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser
compativel com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de
bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.
2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por
meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada: utilização de
dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente
aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio
amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; e pesquisa direta com no mínimo três
fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa
da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de
seis meses de antecedência da data de divulgação do edital:

2.2.1.Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram
escolhidos aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no âmbito desta Administração
considerando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa contratação, o seu
desempenho positivo relativamente a contratações já realizadas; sem prejuízo da escolha de
outros fornecedores, também de forma aleatória, feita através de consultas a endereços
eletrônicos de entidades públicas que realizaram com êxito contrações semelhantes.

2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de
parâmetros de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, S 1º, da Lei
14.133/21, adotados de maneira combinada, relacionamos abaixo a média dos preços
encontrados.

2.4.Mês que serviu de base para elaboração da pesquisa de mercado: Agosto de 2025.
P. P.cóDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE, Ni TÁRIO TOTAL

1 Dispositivo de Captura de Imagem — UND 1 7.180,35 7.180,35
Akyscam 10 —V2

2 Leitor Biométrico Watson Mini-Ak und | 1 3.293,31 3.203,31
3 Pad de assinatura AK-560 UND 1 3.112,15 3.112,15
4 Kit Cenário UND 1 3.330,78 3.330,78
5 SCANNER EPSON V370 OUV19 UND 1) 1.170,00, 1.170,00

Total18.086,59

Impresso por convidado em 30/09/2025 17:05. Validação: C141.6AC1.61EA.649B.87C6.8E47.1D17.7551. 
Estimativa da despesa. Doc. 106102/25. Data: 20/08/2025 14:23. Responsável: Ricardo de S. Nascimento.
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3.0.DO VALOR

3.1.0 valor total é equivalente a R$ 18.086,59

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazomáximo para a execução do objeto desta contratação e que admite P
nos casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da
emissão do Pedido de Compra:

Entrega: 5 (cinco) dias

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de
2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
4.3. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.4. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
4.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
4.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
4.7. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
4.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila.
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

Malta - PB, 07 de Agosto de 2025.

HENRIQUE GADELHA DE ASSIS DIAS
Secretário Executivo

Impresso por convidado em 30/09/2025 17:05. Validação: C141.6AC1.61EA.649B.87C6.8E47.1D17.7551. 
Estimativa da despesa. Doc. 106102/25. Data: 20/08/2025 14:23. Responsável: Ricardo de S. Nascimento.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1 Introdução
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação
pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para
embasar a elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a
melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua
estrutura organizacional.
2.Objeto
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Aquisição de kit biométrico completo
para emissão da nova Carteira de Identificação Nacional (CIN), a ser instalado e utilizado no
Centro de Referência e Assistência Social (CRAS) do Município de Malta-PB.

3.Necessidade da contratação

A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos
processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de compra para
suprir demanda específica — Aquisição de kit biométrico completo para emissão da nova
Carteira de Identificação Nacional (CIN), a ser instalado e utilizado no Centro de Referência e
Assistência Social (CRAS) do Município de Malta-PB -, considerada oportuna e
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
A necessidade da contratação decorre da implementação do novo modelo de documento de
identificação, instituído pelo Governo Federal, que exige equipamentos específicos e
homologados para a coleta de dados biométricos, a fim de garantir a padronização e a
segurança na emissão do documento.

Considerando que o fornecedor do referido equipamento é o único que atende às
especificações técnicas exigidas pelo sistema integrado de emissão da CIN e está
devidamente credenciado junto aos órgãos competentes, restando inviável a realização de
procedimento competitivo, a contratação será realizada por dispensa de licitação, com
fundamento no art. 75, inciso Il, da Lei nº 14.133/2021, que prevê a inexigibilidade de
competição em razão de fornecedor exclusivo, devidamente comprovada por meio de
declaração de exclusividade emitida por entidade de classe ou distribuidor autorizado.
Dessa forma, a medida se justifica para assegurar a continuidade e a efetividade do serviço
público, garantindo que a população do município tenha acesso ao novo documento de
identificação em conformidade com as normas vigentes e com a qualidade exigida.

4.Alinhamento aos planos da Administração

A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados
nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão

Impresso por convidado em 30/09/2025 17:05. Validação: 4A97.98A4.DC88.6051.52AA.7F57.55D1.1F03. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 106102/25. Data: 20/08/2025 14:23. Responsável: Ricardo de S. Nascimento.
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fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando
pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processgsita, ..

5.Requisitos da contratação
As características e especificações do objeto da referida contratação são:

cópico DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE
ETP 1 Dispositivo de Captura de Imagem —Akyscam 10 —V2 UND 1
ETP2 Leitor Biométrico Watson Mini-Ak und 1
ETP 3 Pad de assinatura AK-560 UND 1
ETP4 KitCenário | UND 1
ETP 5 SCANNER EPSON V370 OUV19 UND 1

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da
emissão do Pedido de Compra:

Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de
2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

A contratação do fornecimento, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes
normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de
Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas.

Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação
orçamentária e financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e
compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do fornecimento

O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente
contratação é fundamental para o seu planejamento e execução, notadamente com o intuito de
reduzir ou, até mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou, ainda, a
necessidade da realização de novo certame, com consequente perda de economia de escala

O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo
delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à
previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a
serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível
e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.

7.Levantamento de mercado

Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos
respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a
existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às
necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis,
foram incorporadas na contratação em análise.

Impresso por convidado em 30/09/2025 17:05. Validação: 4A97.98A4.DC88.6051.52AA.7F57.55D1.1F03. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 106102/25. Data: 20/08/2025 14:23. Responsável: Ricardo de S. Nascimento.

9

9



Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente
estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga àque seAs & a,pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas. “4»

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da A
representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: Aquisição de kit
completo para emissão da nova Carteira de Identificação Nacional (CIN), a ser instalado e
utilizado no Centro de Referência e Assistência Social (CRAS) do Município de Malta-PB.
Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: até o final do exercício financeiro
de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21,
quando houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os
custos e os benefícios de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a
alternativa mais vantajosa para a Administração, a contratação do objeto detalhado no
presente instrumento, da forma como se apresenta.

9.Estimativas preliminares dos preços
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de
bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que,
relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento
vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta
prévia efetuada ao setor responsável.
Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por
meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada: utilização de
dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente
aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio
amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; e pesquisa direta com no mínimo três
fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa
da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de
seis meses de antecedência da data de divulgação do edital:

Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram
escolhidos aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no âmbito desta Administração
considerando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa contratação, o seu
desempenho positivo relativamente a contratações já realizadas; sem prejuizo da escolha de
outros fornecedores, também de forma aleatória, feita através de consultas a endereços
eletrônicos de entidades públicas que realizaram com êxito contrações semelhantes.

Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de
parâmetros de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, $ 1º, da Lei
14.133/21, adotados de maneira combinada, relacionamos abaixo a média dos preços
encontrados.

A estimativa preliminar total a ser considerada é equivalente a R$ 18.086,59:
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P, P.CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM OBSUNIDADE QUANTIDADE yyrÁRIO. TOTAL

ETP1 Dispositivo de Captura de UND 1) 7.180,35 7.180,35
Imagem —Akyscam

ETP2 Leitor Biométrico Watson Mini-Ak und 1 3.293,31 3.203,31
ETP3 Pad de assinatura AK-560 UND 1 311215 311215
ETP4 Kit Cenário UND 1 3.330,78 3.330,78
ETP 5 SCANNER EPSON V370 OUV19 UND 1, 1.170,00 1.170,00

Total18.086,59

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no item 5 deste Estildo Técni
Preliminar. La 4
10.Descrição da solução como um todo

Conforme os elementos apresentados, a solução é: Aquisição de kit biométrico comptet6 para
emissão da nova Carteira de Identificação Nacional (CIN), a ser instalado e utilizado no Centro
de Referência e Assistência Social (CRAS) do Município de Malta-PB. Entende-se que o
fornecimento poderá ser realizado na forma integral.
11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução

De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da
contração tiver natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado
Compras, obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens,
parcelas e etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a
licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem
prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à
demandada no certame, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato
convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente processo licitatório a ser
deftagrado para efetivação da presente contratação será dividido em itens, conforme as
características e especificações constantes da tabela acima destacada, facultando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e
as necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica
das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação
não deve incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo
cotação de quantidade inferior à demandada no ato convocatório, para evitar a ocorrência
inviável, no contexto operacional, de mais de um certame ou adjudicatário por item e o
consequente prejuízo da economia de escala; quer seja na forma material, não sendo admitida
a participação de consórcio. No entanto, poderá ocorrer a autorização para a realização de
subcontratação.

12.Resultados pretendidos

A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade,
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente
quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: Aquisição de kit biométrico completo para
emissão da nova Carteira de Identificação Nacional (CIN), a ser instalado e utilizado no Centro
de Referência e Assistência Social (CRAS) do Município de Malta-PB.
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Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no
suporte às atividades finalisticas da Administração, inerentes aos correspondentes, serviços
prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade-da pfestação
regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso raciamar upa feci
financeiros disponíveis.

contratação em comento, da forma como se apresenta - consideradas as es) Cações,
prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular
cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e
compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual
ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado,
permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame
destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e
financeiros para outras atividades fins da Administração.

Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não
acarretará impactos ambientais negativos.
13.Providências para adequação do ambiente da Administração

Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações
físicas no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação.
14.Análise de risco

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante,
tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações,
especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior.

Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência
dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente
fornecimento deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções
administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto.

15.Conclusão

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos
interesses e as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos
nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.

Malta - PB, 07 de Agosto de 2025.

Xe
VANESSA KELLY MARQUES FELIX

Secretária
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

1.0. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

1.1.Constitui objeto da pretensa contratação: Aquisição de kit biométrico completo para
emissão da nova Carteira de Identificação Nacional (CIN), a ser instalado e utilizado no Centro
de Referência e Assistência Social (CRAS) do Município deMalta-PB.
1.2.Classificação do objeto: Comum

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1.A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de compra para
suprir demanda específica — Aquisição de kit biométrico completo para emissão da nova
Carteira de Identificação Nacional (CIN), a ser instalado e utilizado no Centro de Referência e
Assistência Social (CRAS) do Município de Malta-PB -, considerada oportuna e
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

A necessidade da contratação decorre da implementação do novo modelo de documento de
identificação, instituído pelo Governo Federal, que exige equipamentos específicos e
homologados para a coleta de dados biométricos, a fim de garantir a padronização e a
segurança na emissão do documento.

Considerando que o fornecedor do referido equipamento é o único que atende às
especificações técnicas exigidas pelo sistema integrado de emissão da CIN e está
devidamente credenciado junto aos órgãos competentes, restando inviável a realização de
procedimento competitivo, a contratação será realizada por dispensa de licitação, com
fundamento no art. 75, inciso Il, da Lei nº 14.133/2021, que prevê a inexigibilidade de
competição em razão de fornecedor exclusivo, devidamente comprovada por meio de
declaração de exclusividade emitida por entidade de classe ou distribuidor autorizado.

Dessa forma, a medida se justifica para assegurar a continuidade e a efetividade do serviço
público, garantindo que a população do município tenha acesso ao novo documento de
identificação em conformidade com as normas vigentes e com a qualidade exigida.

3.0.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO

3.1,A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração,
delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde
estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais,
primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e
processos.
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4.0.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são:

cóDIGo DESCRIÇÃO DO ITEM (UNIDADEQUAN
DFD 1 Dispositivo de Captura de Imagem —Akyscam 10-V2 | UND 1
DFD2 Leitor Biométrico Watson Mini-Ak und 1
DFD 3 Pad de assinatura AK-560 | UND 1
DFDA4 Kit Cenário UND 1
DFD 5 SCANNER EPSON V370 OUV19 UND 1

4.2.0 prazomáximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado
da emissão do Pedido de Compra:
4.2.1.Entrega: 5 (cinco) dias.
4.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de
2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21

5.0.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR

5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração,
representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: Aquisição de kit biométrico
completo para emissão da nova Carteira de Identificação Nacional (CIN), a ser instalado e
utilizado no Centro de Referência e Assistência Social (CRAS) do Município de Malta-PB.

6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS

6.1.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por
meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada: utilização de
dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente
aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio
amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; e pesquisa direta com no mínimo três
fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa
da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de
seis meses de antecedência da data de divulgação do edital:
6.1.1.Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram
escolhidos aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no âmbito desta Administração
considerando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa contratação, o seu
desempenho positivo relativamente a contratações já realizadas; sem prejuízo da escolha de
outros fornecedores, também de forma aleatória, feita através de consultas a endereços
eletrônicos de entidades públicas que realizaram com êxito contrações semelhantes.
6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de
parâmetros de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, $ 1º, da Lei
14.133/21, adotados de maneira combinada, relacionamos abaixo a média dos preços
encontrados.
6.3.0 valor total é equivalente a R$ 18.086,59.

7.0.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme
consulta prévia efetuada ao setor responsável.
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8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS

8.1,A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em temos,
economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recurs HER
materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientai 5
seguintes resultados:
8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, em
quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: Aquisição de kit biométrico co!
emissão da nova Carteira de Identificação Nacional (CIN), a ser instalado e utilizado no Centro
de Referência e Assistência Social (CRAS) do Município de Malta-PB;
8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no
suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços
prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação
regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos
financeiros disponíveis;
8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a
referida contratação, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos,
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento,
por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos
assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras
sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao
contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a
contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para
outras atividades fins da Administração;
8.1.4 Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade
será fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente,
não acarretará impactos ambientais negativos.

9.0.DA CONTRATAÇÃO

9.1.Forma de contratação:
9.1.1.Dispensa, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21.

Malta - PB, 07 de Agosto de 2025,

m z
Vanessa Kelly Marques Félix

Secretária
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº DV00041/2025

Malta - PB, 14 de agosto de 2025.

1.0 - DOOBJETIVO
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação
vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: Aquisição de kit biométrico completo
para emissão da nova Carteira de Identificação Nacional (CIN), a ser instalado e utilizado no
Centro de Referência e Assistência Social (CRAS) do Município de Malta PE.
2.0 -DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e
informações complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso,
motivada: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica —
Aquisição de kit biométrico completo para emissão da nova Carteira de Identificação Nacional
(CIN), a ser instalado e utilizado no Centro de Referência e Assistência Social (CRAS) do
Município de Malta-PB -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida
de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para
a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas. A necessidade da contratação decorre da implementação do novo
modelo de documento de identificação, instituído pelo Governo Federal, que exige equipamentos
específicos e homologados para a coleta de dados biométricos, a fim de garantir a padronização
e a segurança na emissão do documento. Considerando que o fornecedor do referido
equipamento é o único que atende às especificações técnicas exigidas pelo sistema integrado
de emissão da CIN e está devidamente credenciado junto aos órgãos competentes, restando
inviável a realização de procedimento competitivo, a contratação será realizada por dispensa de
licitação, com fundamento no art. 75, inciso ||, da Lei nº 14.133/2021, que prevê a inexigibilidade
de competição em razão de fornecedor exclusivo, devidamente comprovada por meio de
declaração de exclusividade emitida por entidade de classe ou distribuidor autorizado. Dessa
forma, a medida se justifica para assegurar a continuidade e a efetividade do serviço público,
garantindo que a população do município tenha acesso ao novo documento de identificação em
conformidade com as normas vigentes e com a qualidade exigida.

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE
Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma
poderá ser efetuada junto a: AKIYAMA S.A. — INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
ELETRONICOS E SISTEMAS - R$ 16.916,59; JOSIVAN MELQUIADES NOBREGA - R$
1.169,00; pretensos contratados muito bem conceituados no desempenho das atividades
inerentes ao ramo pertinente a suas especialidades, apresentando ótima qualidade e preços dos
seus produtos, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, as suas escolhas.

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O valor da referida contratação está satisfatório e compativel com os preços praticados no
mercado, conforme o devido levantamento efetuado, observadas as disposições do Art. 23, 8 1º,
da Lei 14.133/21, nos termos da correspondente proposta apresentada, constante dos autos do
processo.
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5.0 -DO FUNDAMENTO LEGAL
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções,que a própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertadapor Dispensa de Licitação - dispensa por valor -, nos termos do Art. 75, inciso Il, da Lei 14.133/21:
"Art. 75, É dispensável a licitação:”
“U - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois milsetecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços ecompras;

6.0 - DA CONCLUSÃO
A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelênciado processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente,
inclusive a minuta do respectivo contrato.
Atenciosamente,

Jomena. kelly Manques Gaby,
Vanessa Kélly Marques Félix

Secretária
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº DV00041/2025

Malta - PB, 14 de agosto de 2025.

1.0 - DOOBJETIVO
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação
vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: Aquisição de kit biométrico completo
para emissão da nova Carteira de Identificação Nacional (CIN), a ser instalado e utilizado no
Centro de Referência e Assistência Social (CRAS) do Município de Malta PE.
2.0 -DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e
informações complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso,
motivada: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica —
Aquisição de kit biométrico completo para emissão da nova Carteira de Identificação Nacional
(CIN), a ser instalado e utilizado no Centro de Referência e Assistência Social (CRAS) do
Município de Malta-PB -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida
de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para
a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas. A necessidade da contratação decorre da implementação do novo
modelo de documento de identificação, instituído pelo Governo Federal, que exige equipamentos
específicos e homologados para a coleta de dados biométricos, a fim de garantir a padronização
e a segurança na emissão do documento. Considerando que o fornecedor do referido
equipamento é o único que atende às especificações técnicas exigidas pelo sistema integrado
de emissão da CIN e está devidamente credenciado junto aos órgãos competentes, restando
inviável a realização de procedimento competitivo, a contratação será realizada por dispensa de
licitação, com fundamento no art. 75, inciso ||, da Lei nº 14.133/2021, que prevê a inexigibilidade
de competição em razão de fornecedor exclusivo, devidamente comprovada por meio de
declaração de exclusividade emitida por entidade de classe ou distribuidor autorizado. Dessa
forma, a medida se justifica para assegurar a continuidade e a efetividade do serviço público,
garantindo que a população do município tenha acesso ao novo documento de identificação em
conformidade com as normas vigentes e com a qualidade exigida.

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE
Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma
poderá ser efetuada junto a: AKIYAMA S.A. — INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
ELETRONICOS E SISTEMAS - R$ 16.916,59; JOSIVAN MELQUIADES NOBREGA - R$
1.169,00; pretensos contratados muito bem conceituados no desempenho das atividades
inerentes ao ramo pertinente a suas especialidades, apresentando ótima qualidade e preços dos
seus produtos, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, as suas escolhas.

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O valor da referida contratação está satisfatório e compativel com os preços praticados no
mercado, conforme o devido levantamento efetuado, observadas as disposições do Art. 23, 8 1º,
da Lei 14.133/21, nos termos da correspondente proposta apresentada, constante dos autos do
processo.
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5.0 -DO FUNDAMENTO LEGAL
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções,que a própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertadapor Dispensa de Licitação - dispensa por valor -, nos termos do Art. 75, inciso Il, da Lei 14.133/21:
"Art. 75, É dispensável a licitação:”
“U - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois milsetecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços ecompras;

6.0 - DA CONCLUSÃO
A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelênciado processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente,
inclusive a minuta do respectivo contrato.
Atenciosamente,

Jomena. kelly Manques Gaby,
Vanessa Kélly Marques Félix

Secretária
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
Realização do referido procedimento de contratação direta:
Objeto: Aquisição de kit biométrico completo para emissão da nova Carteira de Identificação
Nacional (CIN), a ser instalado e utilizado no Centro de Referência e Assistência Social (CRAS)
do Município de Malta-PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente
para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela
reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses
recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos não Vinculados de Impostos: Recursos não Vinculados de Impostos: Recursos
Próprios do Município de Malta: 02.090 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, 14 422 2009 2060 Doação diversas a pessoas carentes, FR.: 1.500.0000 Recursos
não Vinculados de Impostos — LIVRE, 1668 3.3.90.32 00 1.500.0000 MATERIAL, BEM OU
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, 08 244 2009 2061 Manutenção das Atividades
da Secretaria de Assistência Social, Objetivo: Manter as Atividades da Secretaria de

(  NAEDY BASTOS DE LUCENA
Secretário de Finanças
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a

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0.DO OBJETO
1.1, Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Aquisição de kit biométrico
completo para emissão da nova Carteira de Identificação Nacional (CIN), a ser instalado e
utilizado no Centro de Referência e Assistência Social (CRAS) do Município de Malta-PB.

1.2.A contratação do fornecimento, objeto deste termo de referência, deverá considerar os
seguintes normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123,
de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores
das referidas normas.

1.3. O presente termo de referência e demais anexos estão disponíveis no endereço eletrônico:
site do http://malta.pb.gov.br.

Ã ke PREFEITURA MUNICIPAL DEÓRGÃOS INTERESSADOS: MALTA

DATA E HORA LIMITE DE ENVIO DAS PROPOSTAS: Até as 09:00 DO DIA 13/08/2025
EMAIL (ENVIO DAS PROPOSTAS, Ticitacao prefeituramalta pb.gov.br

1.4 PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DEPREÇO:
1.41 O presente termo de referência para recebimento de propostas ficará aberto pelo período
de 3 (três) dias úteis, a partir da data da divulgação no site da Prefeitura Municipal de Malta, no
Diário Oficial dos Municípios
142 Os interessados encaminharão, exclusivamente por meio do endereço eletrônico,
licitacao. prefeitura(Qmalta pb.gov.br, concomitantemente, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
quando, então encerrar-se-á automaticamente passara para a etapa de envio dessa
documentação conforme solicitado.
2.0. DA JUSTIFICATIVA
2.1. Para a contratação:
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o
caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda
específica —Aquisição de kit biométrico completo para emissão da nova Carteira de
Identificação Nacional (CIN), a ser instalado e utilizado no Centro de Referência e Assistência
Social (CRAS) do Município de Malta-PB —, considerada oportuna e imprescindível, bem como
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de
ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos
recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas
nas ferramentas de planejamento aprovadas.
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A necessidade da contratação decorre da implementação do novo modelo de documento de
identificação, instituído pelo Governo Federal, que exige equipamentos ficas “e,
homologados para a coleta de dados biométricos, a fim de garantir a pad!
segurança na emissão do documento.

especificações técnicas exigidas pelo sistema integrado de emissão da CIN e está
devidamente credenciado junto aos órgãos competentes, restando inviável a realização de
procedimento competitivo, a contratação será realizada por dispensa de licitação, com
fundamento no art. 75, inciso Il, da Lei nº 14.133/2021, que prevê a inexigibilidade de
competição em razão de fornecedor exclusivo, devidamente comprovada por meio de
declaração de exclusividade emitida por entidade de classe ou distribuidor autorizado.

Dessa forma, a medida se justifica para assegurar a continuidade e a efetividade do serviço
público, garantindo que a população do município tenha acesso ao novo documento de
identificação em conformidade com as normas vigentes e com a qualidade exigida.
2.2.2 DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA

A participação na presente dispensa se dará mediante envio de proposta de preço através do
e-mail licitacao.prefeituraQQmalta.pb.gov.br;

Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital e no
Termo de Referência devendo obedecer ao valor estipulado pela Administração.
Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

Que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
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f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por BL)
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo e

Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substiê
el popessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de
atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e
atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21 e desde que pela natureza do serviço ou pelo modo
como é usualmente executado no mercado em geral, não necessite de subordinação jurídica
entre o obreiro e o contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade.

Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios
previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao
disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.

O procedimento será divulgado no site oficial do município, https://malta.pb.gov.br

2.2.3 DO INGRESSO NA DISPENSA E ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO

O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa se dará com o envio de sua proposta inicial,
na forma deste item através do e-mail. licitacao.prefeitura(Qmalta.pb.gov.br.

O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
através do e-mail licitacao prefeituraGQmalta.pb.gov.br, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura do procedimento.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serviços;

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa
nos últimos doze meses.
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe este termo, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas
à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

Uma vez enviada a proposta no e-mail licitacao.prefeituraQmalta.pb.gov.br
Os fornecedores não poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la.

Impresso por convidado em 30/09/2025 17:05. Validação: B86B.0AF0.BF3A.631F.07F1.5062.0A33.95E2. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 106102/25. Data: 20/08/2025 14:23. Responsável: Ricardo de S. Nascimento.

23

23



2.2.4 DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
DA VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURIDICA, REGULARIDADE FISCAL E
TRABALHISTA, QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA PAC á

1. Relativa Habi ção Jurídica

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,
de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente registrados no
Registro do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais e todas as suas
alterações subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação Contratual em vigor,
com as posteriores alterações, se houver:

b) As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus
respectivos Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente
inscritos no Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício;

c) As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as
publicações nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor,
acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores.

d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis;

e) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

f) Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www portaldoempreendedor.gov.br;
9) CPF e RG do administrador.

Il- Relativos A Regularidade Fiscal e Trabalhista

Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) emitido pela
Secretaria da Receita Federal;

Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federal, inclusive
contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito d procuradoria da
Fazenda Nacional.

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (relativa ao ICMS)

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada,

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS:
Certidão de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho.
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Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal (Alvará e FIC), se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatiyeL am.
o objeto contratual; EA n

Hll- Relativos a Capacidade Econômico-Financeira

a. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida
pessoa jurídica;

As certidões, referida nas alíneas anteriores, que não estiver mencionando explicitamente o
prazo de validade, somente será aceita com o prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da
data de sua emissão.

IV- Relativos a Capacidade Técnica -TÉCNICO-OPERACIONAL

Apresentação de atestados de capacidade técnica emitidos por contratantes anteriores,
públicos ou privados, que demonstrem a execução de serviços similares aos aqui contratados.

2.2.5 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

Deverá encaminhar as declarações para habilitação de forma complementar anexo a esse
termo.

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Termo de Referência do Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

A documentação deverá

a) estar em nome da licitante;

b) estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor competente. Nos casos
omissos, o agente de contratação considerará como prazo de validade o de 60 (sessenta) dias
anteriores à data de recebimento dos envelopes;
c) referir-se a apenas uma das filiais ou apenas à matriz. Exceto para os casos expressos de
recolhimento centralizado.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários
à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o
fornecedor será convocado a encaminhá-los

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

ATENÇÃO:
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Caso as certidões expedidas pela Fazendo Federal, Estadual e Municipal, sejam POSITIVAS, a
Prefeitura Municipal de Malta, reserva-se ao direito de só aceitá-las se as mesmas contiverem
expressamente COM EFEITOS DE NEGATIVA, nos termos do art. 206 do CTB.

No caso em que a empresa participante seja considerada isento dos tributos estaduais ou
municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;
Requisitos da Contratada:
Experiência comprovada na prestação dos serviços aqui licitados.
Equipe técnica qualificada e certificada para realizar os serviços.

Condições Contratuais:

O contrato terá duração de 12 (doze) meses, podendo ser renovado por igual período,
mediante avaliação do desempenho da contratada.
O pagamento pelos serviços será realizado mediante medição e ou aprovação dos serviços
executados.

A contratada deverá fornecer garantia dos serviços prestados e dos produtos substituídos.
2.2. Para a estimativa de quantitativo:
2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço
delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à
previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a
serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível
e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.

2.2. Para a estimativa de quantitativo:

2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo
delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à
previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a
serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível
e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.

3.0. DA COMPRA

3.1, As caracteristicas e especificações do objeto da referida contratação são
cóDico | — DESCRIÇÃO DO ITEM | [UNIDADE QUANTIDADE

1 Dispositivo de Captura de Imagem —Akyscam 10 —V2 UND 1
2 Leitor Biométrico Watson Mini-Ak und 1
3 Pad de assinatura AK-560 UND 1
4 KitCenário UND 1
5 SCANNER EPSON V370 OUV19 UND 1
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4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06,
consideradas as hipóteses e condições determinadas no Art. 4º, da Lei 14.133/21, inclusive nos
termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, por estar presente a exceção prevista no
inciso IV, do Art. 49, da Lei 123/06: Licitação dispensável - Art. 75, Il, da Lei 14.133/21

4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os fornecedores
enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos"
legislação vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de Com
as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado.

6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que
apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o
recebimento ou pagamento.

6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante
prévia e expressa autorização do Contratante.
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no
respectivo processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou
a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido
processo de contratação direta.

6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações
técnicas correspondentes.
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8.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Afis: 115,2
123 da Lei 14.133/21 sCPL à

5)
sEEA7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA ho

7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado
da emissão do Pedido de Compra:
7.1.1.Entrega: 5 (cinco) dias.

7.2.Salvo disposições em contrário devidamente estabelecidas neste instrumento, o local para
a entrega, observada a demanda e oportunidade, será na sede do Contratante ou em uma das
unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional.

7.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de
2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO — REAJUSTE

8.1.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

8.2. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila,
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.
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9.0.DO PAGAMENTO

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adii ento” 1,

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANC|

10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do
a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será Tt
aquela definida nos Arts. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente.

10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para
demonstrar a capacidade do fornecedor de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida
em habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações
fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou
parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de
licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

11.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO

12.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do
contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar
a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e
subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.
13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1.0 fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a
defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e
serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a
163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivamente
pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do
objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer
das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d — impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e —declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art
155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do
caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no $ 4º do referido Art. 156; f — aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei
14.133/21.
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13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
15.0.DO ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO

15.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração,
delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprov: , onde
estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos sifstitucionai:
primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projeto;
processos.

16.0.DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRA

16.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração,
representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: Aquisição de kit biométrico
completo para emissão da nova Carteira de Identificação Nacional (CIN), a ser instalado e
utilizado no Centro de Referência e Assistência Social (CRAS) do Município de Malta-PB.
Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: até o final do exercício financeiro
de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21
16.2. Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei
14.133/21, quando houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após
considerados os custos e os benefícios de cada opção prevista no referido diploma legal,
indica-se como a alternativa mais vantajosa para a Administração, a contratação do objeto
detalhado no presente instrumento, da forma como se apresenta.
17.0.DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

17.1.Conforme os elementos apresentados, a solução é: Aquisição de kit biométrico completo
para emissão da nova Carteira de Identificação Nacional (CIN), a ser instalado e utilizado no
Centro de Referência e Assistência Social (CRAS) do Município de Malta-PB. Entende-se que
o fornecimento poderá ser realizado na forma integral.
18.0.DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

18.1,A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de
economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os
seguintes resultados
18.2.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente
quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: Aquisição de kit biométrico completo para
emissão da nova Carteira de Identificação Nacional (CIN), a ser instalado e utilizado no Centro
de Referência e Assistência Social (CRAS) do Município deMalta-PB.
18.3.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no
suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços
prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação
regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos
financeiros disponíveis.

Impresso por convidado em 30/09/2025 17:05. Validação: B86B.0AF0.BF3A.631F.07F1.5062.0A33.95E2. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 106102/25. Data: 20/08/2025 14:23. Responsável: Ricardo de S. Nascimento.

30

30



18.4.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a
contratação em comento, da forma como se apresenta - consideradas as especificações,
prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular
cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e
compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual
ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado,
permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo,
destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos,
financeiros para outras atividades fins da Administração.

18.5.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja
será fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, prind
não acarretará impactos ambientais negativos.
19.0.DA ANÁLISE DE RISCO

19.1.Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação
semelhante, tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de
obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de
força maior.
19.2.Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a
ocorrência dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação
do presente fornecimento deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas
sanções administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu
objeto.

Malta - PB, 07 de Agosto de 2025.

v 27)
VANESSA KELLYIMARQUÊS FÉLIX

Secretária
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/08/2025 às 14:23:52 foi protocolizado o documento
sob o Nº 106102/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Malta,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Ricardo de Sousa Nascimento.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Malta
Número da Licitação: 00041/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 14/08/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Malta
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 18.085,59
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Aquisição de kit biométrico completo para emissão da nova Carteira de Identificação Nacional (CIN), a ser
instalado e utilizado no Centro de Referência e Assistência Social (CRAS) do Município de Malta-PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 16.916,59
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Akiyama S.A. - Industria E Comercio de Equipamentos
Eletronicos E Sistemas
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 02.688.100/0004-20
Proposta 1 - Situação: Vencedora
Proposta 2 - Valor da Proposta: R$ 1.169,00
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): JOSIVAN MELQUIADES NOBREGA
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 05.816.684/0001-18
Proposta 2 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 5addcee5a32e36d9edd5dce9123a0b83

Autorização da autoridade competente Sim c0d32ec2dc96b72595dec4b037dcc9e8

Estimativa da despesa Sim c1416ac161ea649b87c68e471d177551

Estudo Técnico Preliminar Sim 4a9798a4dc88605152aa7f5755d11f03

Formalização de demanda Sim c2cb8d0ef795cd4bd8933f03c691f2ba

Justificativa de preço Sim fbd0ad6ec1105521cab99439f1d290d2

Justificativa para a escolha do contratado Sim fbd0ad6ec1105521cab99439f1d290d2

Previsão Orçamentária Sim 7a9a3fc9cbf3fd28e71072dc7b912122

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim b86b0af0bf3a631f07f150620a3395e2

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Akiyama S.A. - Industria E Comercio de
Equipamentos Eletronicos E Sistemas

Sim aee758b4beeddbbe41a1677f83eaa90c

Proposta 2 - Proposta e Anexos - JOSIVAN MELQUIADES NOBREGA Sim 62f5b574b17276e07389727a3c5cc368
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João Pessoa, 20 de Agosto de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA

SETOR DE CONTRATAÇÃO

DISPENSA Nº DV00041/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.150/2025

CONTRATO Nº: 00210/2025-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Sl CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE MALTA E AKIYAMA S.A. — INDUSTRIA E COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS E SISTEMAS, PARA
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Malta - Rua Manoel
Marques Fernandes, 67 - Centro - Malta - PB, CNPJ nº 09.151.861/0001-45, neste ato
representada pela Prefeita Ana Maria Peixoto de Araújo, Brasileira, Solteira, residente e
domiciliada na Rua Adão Bento de Lucena, 03 - Br 230 - Jardim Nazareth - Malta - PB, CPF nº
052.652.024-80, Carteira de Identidade nº 1852346 SSDS, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado AKIYAMA S.A. - INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS E SISTEMAS - R LIDIO OLTRAMARI, 1628 - FRARON -
PATO BRANCO - PR, CNPJ nº 02.688.100/0004-20, neste ato representado por Ismael Akiyama
da Cruz, CPF nº 794.622.199-15, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DV00041/2025, processada nos termos da
Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de
2006; € legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às
quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: Aquisição de kit
biométrico completo para emissão da nova Carteira de Identificação Nacional (CIN), a ser
instalado e utilizado no Centro de Referência e Assistência Social (CRAS) do Município de
Malta-PB
O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas
neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
Dispensa de Licitação nº DV00041/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será
realizado na forma integral.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 16.916,59 (DEZESSEIS MIL
NOVECENTOS E DEZESSEIS REAIS E CINQUENTA E NOVE CENTAVOS).
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5 ã P. P.cópico DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE TÁRIO TOTAL
1 Dispositivo de Captura de Imagem — UND 1 7.180,35 7.180,35

Akyscam 10 — V2
2 Leitor Biométrico Watson Mini-Ak und 1 329331 329331
3 Pad de assinatura AK-560 UND 1 311215 311215
4 Kit Cenário UND 1 3.330,78 3.330,78

Total: 16.916,59

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos não Vinculados de Impostos: Recursos não Vinculados de Impostos: Recursos
Próprios do Município de Malta: 02.090 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
14 422 2009 2060 Doação diversas a pessoas carentes, FR.: 1.500.000 Recursos não
Vinculados de Impostos — LIVRE, 1668 3.3.90.32 00 1.500.000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, 08 244 2009 2061 Manutenção das Atividades da Secretaria
de Assistência Social, Objetivo: Manter as Atividades da Secretaria de Assistência Social, FR
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos — LIVRE,

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei
14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do
Pedido de Compra
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a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025,
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos
dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b- Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de
produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para
coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização
com informações pertinentes a essa atribuição. Nesse sentido foram designados: Vanessa Kelly
Marques Félix, Secretária, como Gestor, e Diângela Oliveira Nóbrega, Gestor de Contrato, para
Fiscal Técnico;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fomecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de
contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado;
h- Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras
normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos
empregados que preencherem as referidas vagas;
i- Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123
da Lei 14.133/21

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou
por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21
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Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso |, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, 0
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo
diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante
obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave; b — multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da
contratação; c — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d — impedimento de licitar e contatar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção,
pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos Il, Il, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xle XII do caput do referido Art. 155, bem como

pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il, Il, IV, V, VI e Vil do caput do mesmo
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 5 4º do
referido Art. 156; f — aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:
a- As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que
tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso,
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f- O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i- Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações
| - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37,da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses.
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD
k- O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade
Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Patos.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Malta - PB, 14 de agosto de 2025.

TESTEMUNHAS Assinado de forma digital por
ANA MARIA PEIXOTO DEii q ARARARATENOTO

rt to Dados: 20250815 170501
ANA MARIA PEIXOTO DE ARAUJO
Prefeita Constitucional
052.652.024-80
CONTRATANTE

nenque capa oensss ous
Veg en ei

ISMAEL AKIYAMA DA fiunertesamaeo e Pe
CRUZ:79462219915  SuzrmezzisosDados: 202508.15 122809-03/00'

AKIYAMA S.A. — INDUSTRIA E COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS E
SISTEMAS
ISMAEL AKIYAMA DA CRUZ
794.622.199-15
CONTRATADO
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Paraíba, 18 de Agosto de 2025 + Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba + ANO XVI [Nº 3935

Ao Excelentíssimo Senhor Camaf Douglas da Silva Moreira Prefeito
Constitucional do município de Lagoa de Dentro. O Vereador que
subscreve, Sérgio Alves dos Santos, no uso de suas atribuições legais.
e em conformidade com o Regimento Intemo desta Casa Legislativa,
vem
respeitosamente requerer que, após ouvido o Plenário, seja solicitado.
ao Poder Executivo Municipal, a implantação de uma Central Pública.
de Velórios para o município de Lagoa de Dentro — PB.

Publicado por:
Cristiano Ferreira deOliveira.

Código Identificador:7454340E
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DE DENTRO

REQUERIMENTO Nº 068 /2025.
Requerimento nº 068 /2025
Assunto: Solicita a doação de cordões de identificação (como o
Cordão de Girassol) para alunos e demais munícipes com
Transtorno do Espectro Autista (TEA) e outras. deficiências
oeultas.
Autoria: Vereador Carlos Ronele Ferreira da Silva
O vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e
em conformidade com o Regimento Intemo desta Casa Legislativa,
vem respeitosamente requerer que seja encaminhado ao Poder
Executivo, por meio da Secretaria de Suúde e da Secretaria de
Educação, solicitando que seja realizado a doação de cordões
de identificação (como o Cordão de Girassol) para alunos e demais
munícipes. com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e outras
deficiências ocultas.

Publicado por:
Cristiano Ferreira deOliveira

Código Identificador:55182F51
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DEDENTRO

REQUERIMENTO Nº 069 12025]
Requerimento nº 069 /2025
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Nos termos regimentais, após ouvida a Casa e aprovada a matéria em
plenário, REQUER ao Poder Executivo Municipal de Lagoa de
Dentro, por meio da Secretaria Municipal de Agricultura, a criação de
“uma Central de. Associações, com funcionamento integrado á referida.
Secretaria. A presente solicitação se faz necessária visando á
descentralização da atuação das entidades representativas do setor
agricola, estendendo seus serviços e beneficios também á zona urbana.
do município. A criação desta Central prmitirá melhor organização,
apoio técnico e fortalecimento das associações, promovendo inclusão,
eficiência e desenvolvimento tanto no io rural quanto urbano.
VALDEMIR PEDRO EUGENIO -
Vereador

SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO
EXTRATOS DE DISPENSA0041/2025

EXIRATO DE ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO -
DISPENSA NºDV00041/2025
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DEMALTA.

ADJUDICAÇÃO E
Dvooos1202s

RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de
Motivos que instrui o processo e observado o parecer daAssessoria
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação DV00041/2025.
Objetivo: Aquisição de kit biométrico completo para emissão da nova

ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente
procedimento em favor de:
AKIVAMA SA — INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS ESISTEMAS
CNPJ: 02.688.100/0004-20
Valor: R$ 16.916,59;
JOSIVAN MELQUIADES NOBRI
CNPI: 05.816.684/0001-18
Valor: R$ 1.169,00.
Malta - PB, 14 de agosto de 2025
Ana Maria Peixoto deAraújo
Prefeita Constitucional
EXTRATO DE CONTRATO DISPENSA NºDV000041/2025
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DEMALTA
OBJETO: Aquisição de kit biométrico completo para emissão da nova
Carteira de Identificação Nacional (CIN), a ser instalado e utilizado
no Centro de Referência e Assistência Social (CRAS) doMunicípio
deMala-PB,
FUNDAMENTO LEGAL: FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de
Licitação nº DVO0O41/2025, nos termos do Art. 75, inciso Il, da Lei
1413571
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: Recursosnão
Vinculados de Impostos: Recursos Próprios do Município deMalta
02,090 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
14 422 2009 2060 Doação diversas a pessoas carentes, FR.
1.500.000 Recursos não Vinculados de Impostos — LIVRE, 1668
33.90.32 00 1.500.0000 MATERIAL, BEMOU SERVIÇO PARA
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, 08 244 2009 2061 Manutenção das.
Atividades da Secretaria de Assistência Social, Objetivo: Manter as
Atividades da Secretaria de Assistência Social, FR: 1.500.000
Recursos não Vinculados de Impostos -LIVRE.
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal deMalta e
CTN 002102025
AKIYAMA SA — INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS ESISTEMAS
CNPJ: 02.688.100/0004-20
Valor: R$ 16.916,59:
Data de Assinatura: 14/08/2025
VIGÊNCIA: 31/12/2025
CTNº 0021/2025
JOSIVAN MELQUIADES NOBREGA.
CNPJ: 05.816.684/0001-18
Valor: R$ 1.169,00.
Data de Assinatura: 14/08/2025
VIGÊNCIA: 31/12/2025
Malta - PB, 15 de agosto de 2025
ANA MARIA PEIXOTO DE ARAÚJO
Prefeita Constitucional

ww diariomunicipal com br/famup 3
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PORTARIA/ G.P./Nº. 66/2020 Em, 06 DE NOVEMBRO de 2020.

NOMEIA GESTOR DE CONTRATO, PARA AS

ATIVIDADE  DE  CONTROLE  E  INSPEÇÃO

SISTEMÁTICA DE OBJETOS CONTRATADOS

PELA  ADMINISTRAÇÃO, E DÁ  OUTRAS

PROVIDENCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MALTA ESTADO DA
PARAÍBA, usando das atribuições e prerrogativas legais e tendo em vista o
disposto no art. 67 da Lei 8.666 de 21 de Janeiro de 1993.

RESOLVE:

Art.  1º. N   O   M   E   A   R a Senhora DIÂNGELA  OLIVEIRA  
NÓBREGA para exercer   a   função de   GESTORA   DE  
CONTRATOS   dos Processos  licitatórios  para examinar  ou  
verificar se  a execução dos  contratosobedecem às  
especificações,  ao  projeto,  aos  prazos  estabelecidos  e  demais
obrigações  previstas no  mesmo, respondendo  por  todos  os 
processos  licitatórios  realizados  pelo  Município,  até  ulterior  
deliberação.

  Art.2º.  Fica  Designado  a  Servidora MARIA  APARECIDA  
FERNANDES MORENO,como suplente.

.
Art. 3º. Revoga -se as disposições em contrário;

Art. 4º. - Este Portaria entra em vigor na data da sua publicação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

      
 

  

 

 

 

 
 

PORTARIA/ G.P./Nº. 67/2020 Em, 06 DE NOVEMBRO de 
2020.

NOMEIA FISCAL  DE  CONTRATO, PARA A 
ATIVIDADE DE ACOMPANHAR  A  CORRETA

EXECUÇÃO  DOS CONTRATOS  NO  ÂMBITO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MALTA ESTADO DA 
PARAÍBA, usando das atribuições e prerrogativas legais e tendo em vista o 
disposto no art. 67 da Lei 8.666 de 21 de Janeiro de 1993.

 
 

 

 

   

 

 

 

 

   
 

                     
 

RESOLVE:

Art.  1º. N  O  M  E  A  R   Senhora MARIA  APARECIDA  
CELESTINO DE LACE,R   D    A   , para exercer a função de FISCAL DE 

CONTRATOS  dos  processos  licitatórios,visando  garantir  a  materialização  

dos objetivos da licitação respondendo portodos  os  processos  licitatórios 

realizados  pelo  Município,  até  ulterior

deliberação.

Art.2º. Fica Designado a Servidora, MARIA APARECIDA FERNANDES 
MORENO como suplente.

Art. 3º. Revoga -se as disposições em contrário;

Art. 4º. - Este Portaria entra em vigor na data da sua publicação
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
Realização do referido procedimento de contratação direta:
Objeto: Aquisição de kit biométrico completo para emissão da nova Carteira de Identificação
Nacional (CIN), a ser instalado e utilizado no Centro de Referência e Assistência Social (CRAS)
do Município de Malta-PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente
para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela
reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses
recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos não Vinculados de Impostos: Recursos não Vinculados de Impostos: Recursos
Próprios do Município de Malta: 02.090 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, 14 422 2009 2060 Doação diversas a pessoas carentes, FR.: 1.500.0000 Recursos
não Vinculados de Impostos — LIVRE, 1668 3.3.90.32 00 1.500.0000 MATERIAL, BEM OU
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, 08 244 2009 2061 Manutenção das Atividades
da Secretaria de Assistência Social, Objetivo: Manter as Atividades da Secretaria de

(  NAEDY BASTOS DE LUCENA
Secretário de Finanças
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: AKIYAMA S.A. - INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS E
SISTEMAS
CNPJ: 02.688.100/0001-88

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leinº 8.212, de 24 de julho de 1991

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <httplrfb.gov.br> ou <http:/Mwww. pgfn.gov.br>.
Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:05:50 do dia 01/05/2025 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 28/10/2025
Código de controle da certidão: 5464.1718.DC64.4563
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 30/09/2025 17:05. Validação: C610.CF29.B074.6193.9B2A.474D.0B7E.CA53. 
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ad Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Positiva
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

com Efeitos de Negativa
(Art. 206 do CTN)
Nº 036971143-08

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 02.688.100/0004-20
Nome: AKIYAMA S.A. - INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS E

SISTEMAS

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certficamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data,

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 03/09/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www fazenda pr.gov.br

Certidão emitida com autorização do funcionário que a subscreve.

Paga 1001
Emo a ita Pt os 062025 00 16.42)
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SECRETARIA MUNICIPAL
idnés Dt DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PATO BRANCO Divisão DE FISCALIZAÇÃO E TRIBUTAÇÃO

pd

'RTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNI!

cópico. : 2688100000420
NOME BKIYAMA S.A. - INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS E SISTEMAS
CNPJ/CPF. .: 02.688.100/0004-20

LIDIO OLTRAMARI + 1628 - FRARONENDEREÇO.
CEP...... ci 85503381
MUNICIPIO.: Pato Branco PR

FINALIDADE:

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima
identificado, que CONSTAM DÉBITOS NÃO VENCIDOS OU CUJA EXIGIBILIDADE ENCONTRAM-SE
SUSPENSA referente a Tributos Municipais inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente
data

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dívidas posteriormente constatadas,
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO.

A presente certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço <http://wwm.patobranco.pr.gov.br> ou através do QR Code com os dados abaixo:

Emitida em: 05/08/2025.
válida até: 03/11/2025.
Ano da Certidão.
Número da certidá:
Código de autenticidade da certidão

2025
0073033
630292982630292

Certidão emitida no Portal do Cidadão, com base na Lei Municipal

Pato Branco - PR em, 05 de Agosto de 2025

ENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.

PREFEITURA DE PATO BRANCO - Rua Caramuru, 271, Centro, 85501-064

FIRE

N http:liwwrw.patobranco.pr.gov.br J
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: vzeaa ovos 20
Razão Social: AKIVAMA SA IND E COM DE EQUIP ELETRONICOS E SISTEMAS
Endereço: AV BRASIL 1261 / CENTRO / PATO BRANCO / PR / 85501427

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de qualsquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/07/2025 a 22/08/2025.
Certificação Número: 2025072406191358290973

Informação obtida em 28/07/2025 08:14:23

A utilização deste Cerificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
wrrecaixagovbr

Impresso por convidado em 30/09/2025 17:05. Validação: C610.CF29.B074.6193.9B2A.474D.0B7E.CA53. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 106102/25. Data: 20/08/2025 14:26. Responsável: Ricardo de S. Nascimento.
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Página 1 de 1

pe.
SCPL: E
É&

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHIST)

Nome: AKIYAMA S.A. - INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
ELETRONICOS E SISTEMAS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.688.100/0004-20
Certidão nº: 24607997/2025
Expedição: 05/05/2025, às 08:04:32
validade: 01/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que AKIYAMA S.A. - INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
ELETRONICOS E SISTEMAS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
02.688.100/0004-20, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dividas é sugestões: cndtâtat.jus.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE PATO BRANCO
OFICIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS TITULAR

Rua Maria Bueno, nº 284 - Trevo da Guarany DIRSO ANTONIO VERONESE
cartoriodistribuidorpbeBgmail. com JURAMENTADOS
PATO BRANCOIPR - 85501-560 DILMAR ALUÍZIO VERONESE

JULIANO VERONESE

Certidão Negativa
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos

de distribuição de FALÊNCIA E CONCORDATA, sob minha guarda neste cartório,
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

AKIYAMA S.A. - INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS E
SISTEMAS

CNPJ 02.688.100/0004-20, no período compreendido desde 14/12/1960, data de
instalação deste cartório, até a presente data

PATO BRANCOIPR, 11 de Julho de 2025, 13:50:21

DIRSO ANTONIO VERONESE

Custas = R$ 42,95
001/0001Página
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2410312025, 16:36. SINTEGRAPR - Consulta Pública ao Cadastro

SINTEGRA
Consulta Pública ao Cadastro do

Estado do Paraná

Datalhora Hostadastro atualizado até / 93) CELEPARIDENTIFICAÇÃO Code da consulta QD Zamsrzoas.1635:11
IeNPJ: [oz 688. 100/0004-20 E [90692261-48

ia (MA S.A. - INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
INome Empresarial: [DO

ENDEREÇO
(Logradouro: [RUA LIDIO OLTRAMARI |
[Número:  |f1628 Complemento: || |
[Bairro: JFRARON |
Município: |PATO BRANCO [a |
(CEP: — Jes.503-381 |fFelefone: 1[(41)3028-0211 )
[E-mail: JANGELASILVAGZAPPINGCONTADORES.COM.BR |

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
[ntividado Econômica Principat: (2910800 FABRICAÇÃO DE COMPONENTES

[2622100 - FABRICACAO DE PERIFERICOS PARA
[EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA
[4651601 - COMERCIO ATACADISTA DE
[EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA
[4751201 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO
IDE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMATICA
[6202300 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO
IDE PROGRAMAS DE COMPUTADOR

; ; ICUSTOMIZAVEISvideo) Eoonômica(o) [6203100 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO
acundária(o): IDE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO-

ICUSTOMIZAVEIS
[6209100 - SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E
[OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA
INFORMACAO
[9511800 - REPARACAO E MANUTENCAO DE
[COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS
PERIFERICOS
6201501 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS
[DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA

início das Atividades: 104/2015 ]
[Situação Atual: ]HABILITADO - DESDE 04/2015 |
[Situação Cadastral: JATIVO - DESDE 04/2015 |
(Regime Tributário: RESME NORMAL / CENTRALIZADOR - DIA 12 DO

ISPED (EFD, NF-e, CT-e): Maiores informações clique aqui |

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo prório contribuinte cadastrado. Não valem
“como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponiveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade

Tributária derivada do operações com ele ajustadas

Consultar novo contribuinte do Paraná

wsintegra fazenda pr govbrisintegral 12
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ESTADO DO PARANÁ gs
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO Empresa bb Fácil

BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO
Número 631/2015

Nome Fantasia:
Razão Social: AKIVAMA S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E
SISTEMAS
CNPJ: 02.688.100/0004-20
Inscrição Municipal: 801506
Atividade Principal (CNAE) 2610-8/00 - Fabricação de componentes eletrônicos - Exerce no endereço
Atividade(s) Secundária(s) (CNAE): 95 11-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de
equipamentos periféricos (Exerce no endereço), 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de
equipamentos e suprimentos de informática (Exerce no endereço), 6209-1/00 - Suporte técnico,
manutenção e outros serviços em tecnologia da informação (Exerce no endereço), 6203-1/00 -
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis (Exerce no endereço),
7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório (Exerce no endereço), 6201-5/01 -
Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda (Exerce no endereço), 2622-1/00 -
Fabricação de periféricos para equipamentos de informática (Exerce no endereço), 4651-6/01 - Comércio
atacadista de equipamentos de informática (Exerce no endereço), 6202-3/00 - Desenvolvimento e
licenciamento de programas de computador customizáveis (Exerce no endereço)
Município: Pato Branco Endereço: RUA Lídio Oltramari, 1628, Fraron
CEP: 85503381
Local e data: Pato Branco, sexta, 11 de janeiro de 2019
Validad

MAURO JOSÉ SBARAN
Secretaria Muniopal de Finanças

Observação

Código de Autenticidade: 19AJEFXWV3
“EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO SILVANE FIORINI"
Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 
Lei nº. 03/74 de 18 de Outubro de 1974 

Edição: ESPECIAL Data: 06/11/2020 
 

____________________________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA - PB 

C.N.P.J.: 09.151.861/0001-45 
Rua Manoel Marques Fernandes, nº 67, Centro – Malta – PB – CEP: 58.713 – 000. 

Fone: 83 3471 1232  
E-mail: diariopmm@gmail.com 

 

      
 

  

  

 

 
 

 
 

 
 

  
  

 
  

 
 

 
 

   
 

                     
 

PORTARIA/ G.P./Nº. 66/2020 Em, 06 DE NOVEMBRO de 2020.

NOMEIA GESTOR DE CONTRATO, PARA AS

ATIVIDADE  DE  CONTROLE  E  INSPEÇÃO

SISTEMÁTICA DE OBJETOS CONTRATADOS

PELA  ADMINISTRAÇÃO, E DÁ  OUTRAS

PROVIDENCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MALTA ESTADO DA
PARAÍBA, usando das atribuições e prerrogativas legais e tendo em vista o
disposto no art. 67 da Lei 8.666 de 21 de Janeiro de 1993.

RESOLVE:

Art.  1º. N   O   M   E   A   R a Senhora DIÂNGELA  OLIVEIRA  
NÓBREGA para exercer   a   função de   GESTORA   DE  
CONTRATOS   dos Processos  licitatórios  para examinar  ou  
verificar se  a execução dos  contratosobedecem às  
especificações,  ao  projeto,  aos  prazos  estabelecidos  e  demais
obrigações  previstas no  mesmo, respondendo  por  todos  os 
processos  licitatórios  realizados  pelo  Município,  até  ulterior  
deliberação.

  Art.2º.  Fica  Designado  a  Servidora MARIA  APARECIDA  
FERNANDES MORENO,como suplente.

.
Art. 3º. Revoga -se as disposições em contrário;

Art. 4º. - Este Portaria entra em vigor na data da sua publicação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

      
 

  

 

 

 

 
 

PORTARIA/ G.P./Nº. 67/2020 Em, 06 DE NOVEMBRO de 
2020.

NOMEIA FISCAL  DE  CONTRATO, PARA A 
ATIVIDADE DE ACOMPANHAR  A  CORRETA

EXECUÇÃO  DOS CONTRATOS  NO  ÂMBITO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MALTA ESTADO DA 
PARAÍBA, usando das atribuições e prerrogativas legais e tendo em vista o 
disposto no art. 67 da Lei 8.666 de 21 de Janeiro de 1993.

 
 

 

 

   

 

 

 

 

   
 

                     
 

RESOLVE:

Art.  1º. N  O  M  E  A  R   Senhora MARIA  APARECIDA  
CELESTINO DE LACE,R   D    A   , para exercer a função de FISCAL DE 

CONTRATOS  dos  processos  licitatórios,visando  garantir  a  materialização  

dos objetivos da licitação respondendo portodos  os  processos  licitatórios 

realizados  pelo  Município,  até  ulterior

deliberação.

Art.2º. Fica Designado a Servidora, MARIA APARECIDA FERNANDES 
MORENO como suplente.

Art. 3º. Revoga -se as disposições em contrário;

Art. 4º. - Este Portaria entra em vigor na data da sua publicação
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/08/2025 às 14:26:47 foi protocolizado o documento
sob o Nº 106106/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Malta,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Ricardo de Sousa Nascimento.

Número do Contrato: 000002102025
Data da Publicação: 18/08/2025
Data da Assinatura: 14/08/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 16.916,59
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Aquisição de kit biométrico completo para emissão da nova Carteira de Identificação Nacional (CIN), a ser
instalado e utilizado no Centro de Referência e Assistência Social (CRAS) do Município de Malta-PB.
Contratado (Nome): Akiyama S.A. - Industria E Comercio de Equipamentos Eletronicos E Sistemas
Contratado (CNPJ): 02.688.100/0004-20

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim e31bafd0bba57f40d2b4e3f0e9c18537

Comprovantes de regularidade da contratada Sim c610cf29b07461939b2a474d0b7eca53

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 7a9a3fc9cbf3fd28e71072dc7b912122

Contrato ou instrumento equivalente Sim 45d650f61515cd22fd43d2b2e5e90c83

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim e4b288488a3f2599eba595ab954a48ff

Designação do gestor do contrato Sim e4b288488a3f2599eba595ab954a48ff

João Pessoa, 20 de Agosto de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/09/2025 17:05. Validação: 43EA.DEFF.D64C.0136.07B0.6E59.98A8.43C5. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 106102/25. Data: 20/08/2025 14:26. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

106102/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Malta
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/08/2025 às 14:26h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 106106/25 ao Documento 106102/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 106102/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 34 - 38 45d650f61515cd22fd43d2b2e5e90c83
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA

SETOR DE CONTRATAÇÃO

DISPENSA Nº DV00041/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.150/2025

CONTRATO Nº: 00211/2025-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE MALTA E JOSIVAN MELQUIADES NOBREGA, PARA
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Malta - RuaManoel
Marques Fernandes, 67 - Centro - Malta - PB, CNPJ nº 09.151.861/0001-45, neste ato
representada pela Prefeita Ana Maria Peixoto de Araújo, Brasileira, Solteira, residente e
domiciliada na Rua Adão Bento de Lucena, 03 - Br 230 - Jardim Nazareth - Malta - PB, CPF nº
052.652.024-80, Carteira de Identidade nº 1852346 SSDS, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado JOSIVAN MELQUIADES NOBREGA - R PRESIDENTE
EPITACIO PESSOA, 218 - CENTRO - PATOS - PB, CNPJ nº 05.816.684/0001-18, neste ato
representado por Josivam Melquiades Nobrega, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e
domiciliado na R Presidente Epitácio Pessoa, 218, Centro - Patos - PB, CPF nº 737.970.904-63,
Carteira de Identidade nº 1449783 SSPJPB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram
as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçõesseguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DV00041/2025, processada nos termos da
Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de
2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às
quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: Aquisição de kit
biométrico completo para emissão da nova Carteira de Identificação Nacional (CIN), a ser
instalado e utilizado no Centro de Referência e Assistência Social (CRAS) do Município de
Malta-PB.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas
neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
Dispensa de Licitação nº DV00041/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será
realizado na forma integral.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 1.169,00 (MIL E CENTO E
SESSENTA E NOVE REAIS). JOSIVAN So

MELQUIADES
NOBREGA:058 =
1668400018 Enaca
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P. P.
cóDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL

5 SCANNER EPSON V370 OU V19 UND 1 1.169,001.169,00
Total: 1.169,00

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO -REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente
Recursos não Vinculados de Impostos: Recursos não Vinculados de Impostos: Recursos
Próprios do Município de Malta: 02.090 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
44 422 2009 2060 Doação diversas a pessoas carentes, FR.: 1500.0000 Recursos não
Vinculados de Impostos —LIVRE, 1668 3.3.90.32 00 1.500.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, 08 244 2009 2061 Manutenção das Atividades da Secretaria
de Assistência Social, Objetivo: Manter as Atividades da Secretaria de Assistência Social, FR
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos —LIVRE.
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei
14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do
Pedido de Compra:
a - Entrega: 5 (cinco) dias
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025,
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos
dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.13321 JOSIVAN;

MELQUIADES
NOBREGA:0581
6684000118
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b- Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de
produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para
coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização
com informações pertinentes a essa atribuição. Nesse sentido foram designados: Vanessa Kelly
Marques Félix, Secretária, como Gestor; e Diângela Oliveira Nóbrega, Gestor de Contrato, para
Fiscal Técnico;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21.
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fomecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;d - Permitir e faciltar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de
contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado;
h -Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras
normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos
empregados que preencherem as referidas vagas;
i- Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123
da Lei 14.133/21
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou
por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso |, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado noArt 125, do mesmo
diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acor rado entre oson : JOSIVAN ontratantes.

MELQUIADES E:
NOBREGA:0581 55
6684000118
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante
obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DAS PENALIDADES:
O fomecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave; b —multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da
contratação; c —multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d — impedimento de licitar e contatar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção,
pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il, Il, IV, V, VI e VII do caput do mesmo
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 5 4º do
referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente,
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:
a- As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que
tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso,
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e- O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f- O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.708/18, incluindo aquelas em que houver

MELQUIADES Sami asim
NOBREGA:0581 EE sit
6684000118 «Es
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necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados à partir da execução do objeto deste contrato, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37,
da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k- O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade
Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Patos.
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Malta - PB, 14 de agosto de 2025.

TESTEMUNHAS am Assinado de forma digital por
canend ANA MARIA PEIXOTODE

cer stonceca ar ARAUJO:05265202480veneno gi Dados: 2025.0818 11:45:12
-0300'

ANA MARIA PEIXOTO DE ARAUJO
Prefeita Constitucional
052.652.024-80

Documento assinado digtaimente CONTRATANTE

JOSIVAN
MELQUIADES

NOBREGA:058 166840 5=E="
00118 A

JOSIVAN MELQUIADES NOBREGA
JOSIVAM MELQUIADES NOBREGA
737.970.904-63
CONTRATADO

Impresso por convidado em 30/09/2025 17:05. Validação: E40D.350E.84B6.C85A.A80D.EF01.6E9A.F913. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 106102/25. Data: 20/08/2025 14:29. Responsável: Ricardo de S. Nascimento.

57

57



Paraíba, 19 de Agosto de 2025 + Di Oficial dos Munic do Estado da Paraiba + ANO XVI [Nº 3936

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
GABINETE DO PREFEITO-EXTRATO DO CONTRATO

PARA FINS DE PUBLICAÇÃO-DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
017/2025 LEI Nº 14.133/2021-PROCESSO LICITATÓRIO:

064/2025.CONTRATO Nº 049/2025.
EXTRATO DO CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JURIPIRANGA-
PB,
CNPJ: 08.865.933/0001-53
Secretaria Solicitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO EADMINISTRAÇÃO.
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01712025 LEI Nº
14.133202
Processo Licitatório: 064/2025.
Objeto: Contratação de empresa especializada em fabricação em
fabricação de 01 caçamba com capacidade de 12m3. Por dispensa de
licitação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Avisa de Contratação Dieta e seus anexos.
CONTRATO Nº 049/2025.
Contratada: 3 M DO NASCIMENTO CARROCERIAS LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, registrada no CNPJ sob o nº
23.885.000/0001-11, com sede na Avenida Brasil, 1136, centro,
Juripiranga-PB, CEP: 58,330-000.
VALOR DO CONTRATO: O valor total da
45.000,00 (quarenta e cinco mil reis).

tratação é de R$

PRAZO DO CONTRATO: O prazo de vigência da contratação éde
12 (doze) meses contados da assinatura deste contrato, na forma do
artigo 105 da Lei nº 14.133/2021
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento Geral doMunicípio
dest exercício, na dotação abaixo discriminada:
02.040 Secretaria Municipal deTransportes
0033 2116 Manutenção da Secretaria Municipal de Transportes
4490.5299 Equipamentos eMaterial Permanente
Juripiranga, 24 de Julho de 2025.

Publicado pe
Claudecy Cavalcante deMelo

Código Identificador:62CF26AD

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DELASTRO

SETOR DE LICITAÇÕES
NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE LASTRO
Gabinete doPrefe
NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA.

"AMPOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA
Endereço: Avenida Piauí, nº 892, Bairro Estados, João Pessoa!PB
CNPJ:32.257.803/0001-12
Assunto:Retardo injustificado no início da execução contratual -
ISPENSA Nº DVO0014/2025

PROCESSOADMINISTRATIVO Nº 250718DV00014
CONTRATO Nº: 00130/2025-SDC
Senhores,
A Prefeitura Municipal de Lastro, no uso de suas atribuições legais,
vem, por meio desta NOTIFICARa empresa CAMPOS SERVIÇOS

ENGENHARIA LTDA, em razão doretardo injustificado no
cio da execução do objeto contratual, conforme detalhado a

seguir:

Em08 de agosto de 2025, às 09h53, foi expedida a
competenteOrdem de Serviço, à qual deveria ter sido devidamente
assinada e cumprida.

wwvwdiariomunicipal

Emil3 de agosto de 2025, às 11h00, houve nova solicitação formal de
retomo da Ordem de Serviço devidamente assinada. contudo.
presente data não houve resposta nem o efeti
contratados.

Ressalte-se que a ausência de manifestação e a
configuram descumprimento de obrigação assumida, em violação às
normas contratuais e à legislação pertinente (Lei nº 14.133/2021).
Diante do exposto, fica à empresaNOTIFICADA
execução dos serviços no prazo mávimo de 48 (quarenta e oito)
horas, contados do recebimento desta notificação. sob pena de
aplicação das sanções cabíveis, tais como advertência, multa.
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, sem prejuízo da eventual rescisão
contratual nos termos da legislação vigente e do contrato firmado,
Sem mais para o momento, renovamos protestos de clevada
consideração.
Lastro/PB, 16/08/2025.
RONALDO GONÇALVES SOARES SOBRINHO
Prefeito Constitucional

Publicado por:
Carlos David Lacerda deOliveira
Código Identificador: 12803349

ESTADO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DEMALTA

SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO DISPENSA Nº DVO0O041/2025
ESTADO DA PARAÍBA.
PREFEITURA MUNICIPAL DEMALTA
OBJETO: Aquisição de kt biométrico completo para emissão da nova
Carteira de Identificação Nacional (CN), à ser instalado e utilizado
no Centro de Referência e Assistência Social (CRAS) doMunicípio
deMalta-PB,
FUNDAMENTO LEGAL: FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de
Licitação nº DVO0O41/2025, nos termos do Art. 75, inciso IL, daLei
1413521
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: Recursos não
Vinculados de Impostos: Recursos Próprios do Município de Malta
02.090 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
14 422 2009 2060 Doação diversas a pessoas carentes, FR
1.500,0000 Recursos não Vinculados de Impostos — LIVRE, 1668
33.90.32 00 1.500.000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, 08 244 2009 2061 Manutenção das
Atividades da Secretaria de Assistência Social, Objetivo: Manter as
Atividades da Secretaria de Assistência Social, FR: 1.500.000
Recursos não Vinculados de Impostos —LIVRE,
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal deMalta e
CTNº 0021/2025
JOSIVAN MELQUIADES NOBREGA
CNPJ: 05.816.684/0001-18
Valor: R$ 1.169,00.
Data de Assinatura: 18/08/2025
VIGÊNCIA: 31/122025
Malta - PB, 18 de agósto de 2025
ANA MARIA PEIXOTO DEARAÚJO
Prefeita Constitucional

Impresso por convidado em 30/09/2025 17:05. Validação: 2D7F.242B.F2F6.2338.AD27.68A9.4BA5.AAA9. 
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Paraiba 19 de Agosto de 2025 + Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba + ANO XVI [Nº 3936]
Publicado por

Ricardo de SousaNascimento
Código Identificador: ABA 17234

SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DEDISPENSA

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO -
DISPENSANº DV00042/2025
ESTADO DA PARAÍBA.
PREFEITURA MUNICIPAL DEMALTA
ADJUDICAÇÃO E RAT
DVO0042/2025

ICAÇÃO =

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação DV00042/2025.
Objetivo: Aquisição de uniformes esportivos masculino e feminino,
tamanhos PP ao XXG confeccionados em material adequado para
prática esportiva, ambos personalizados com a identidade visual da
Secretaria Municipal de Educação, visando padronizar e proporcionar
conforto durante as atividades fisicas e eventos escolares, destinados
aos alunos da rede municipal de ensino do Município de Malta PB.
ADIUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente
procedimento em favor de:
CAMBOIM TEXTIL LTDA
CNPJ: 02.301.569/0001-12
Valor: R$23.30.00.
Malta - PB, 18 de agosto de 2025
ANA MARIA PEIXOTO DE ARAÚJO
Prefeita Constitucional
EXTRATO DE CONTRATO DISPENSA NºDV000042/2025
ESTADO DA PARAÍBA.
PREFEITURA MUNICIPAL DEMALTA
OBJETO: Aquisição de uniformes esportivos masculino e feminino,
tamanhos PP ao XXG confeccionados em material adequado para
prática esportiva, ambos personalizados com a identidade visual da
Secretaria Municipal de Educação, visando padronizar eproporcionar
conforto durante as atividades físicas e eventos escolares, destinados
aos alunos da rede municipal de ensino do Município de Malta PB.
FUNDAMENTO LEGAL: FUNDAMENTO LEGAL: Dispensade
Licitação nº DV00042/2025, nos termos do Art. 75, inciso I, daLei
1413521
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: Recursosnão
Vinculados de Impostos: Recursos não Vinculados de Impostos:
02,070 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 12361 2010
2031 Manutenção da Atividades da Secretaria de Educação, Fonte
1500.001 recursos vinculados de imposto MDE, 12 365 2010 2032
Manutenção das Atividades da Educação Infantil, fundamental, EJA
Creche (MDE) Objetivo: Manter as atividades de desenvolvimento da
Educação Infintil, fundamental, EJA é Creche no Município
1500.1001 Fonte: 97.700 Total Recursos Vinculados de Impostos —
MDE,
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal deMalta e
CTNº 002122025.
CAMBOIM TEXTIL LIDA
CNPJ: 02.301.569/0001-12
Valor: R$ 23.430,00.
Data de Assinatura: 18/08/2025
VIGÊNCIA: 18/08/2026

Malta - PB, 18 de agosto de 2025
ANA MARIA PEIXOTO DE ARAÚJO
Prefeita Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DEMANAÍRA
EXTRATO DE CONTRATO AO CONTRATO Nº 2001/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0020/2025.
OBIETO: Contratação do cantor VITOR FERNANDES para
apresentação de show musical em comemoração às festividades
tradicionais do 14 DE SETEMBRO município de ManairyPB o
artista se apresentará no dia 14/09/2025, no período da noite, com
duração mínima de show de 01:20 (UMA HORA E VINTE
MINUTOS).
PARTES: Prefeitura Municipal de Manaíra -PB, CNPJ nº
09.148.131/0001.95, e a empresa VS SHOWS PRODUÇÕES LTDA,
CNPJ nº 39.269.483/0001-60.
VALOR: R$ 250.000,00 (duzentos é cinquenta mil reis)
VIGÊNCIA DOCONTRATO: 05 (cinco) meses,
Manaira- PB 01 de agosto de 2025.
MANOEL VIRGULINO SIMÃO
Prefeito Constitucional

Publicado por:
Salvador Alves Bezerra Júnior

Código Identificador: 12013918
PREFEITURA MUNICIPAL DEMANAÍRA

EXTRATO DE RESULTADO DISPENSA Nº 0009/2025
O AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE MANAÍRA/PB, no uso das atribuições, torna público o resultado
do julgamento da Contratação Direta - Com critério de menor preço.
por item -, na modalidade Dispensa nº 0009/2025, que objetiva:
Contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção.
preventiva e corretiva (limpeza e higienização) de ar condicionados de
todos os órgãos públicos que fazem parte da administração da

E ne que apresentou o
menor preço é foi declarado vencedor: ADEILZA MONTEIRO
BARBOSA - CNPJ nº 59.151.013/0001-04, com valor unitário deR$
300,00 (trezentos reais) e valor global de R$ 60.000,00 (sessenta mil
“eais), vencendo o item 01
Manaira - PB, 18 de agosto de 2025.
JAIRO JUNIOR ALVES FRANÇA
Agemte deContratação

Publicado por:
Salvador Alves Bezerra Júnior

Código Identificador:B99643E3

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DEMASSARANDUBA
PREFEITURA MUNICIPAL DEMASSARANDUBA.

Aviso
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0043/2025
Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial eEquipe
de Apoio, sediada na Rua José Benício de Araújo, 121 - Centro -Massaranduba PB, por meio do sie
www portaldecompraspublicas.com br, licitação modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema deRegistro

www diariomunicipal com br'famup. »B
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PORTARIA/ G.P./Nº. 66/2020 Em, 06 DE NOVEMBRO de 2020.

NOMEIA GESTOR DE CONTRATO, PARA AS

ATIVIDADE  DE  CONTROLE  E  INSPEÇÃO

SISTEMÁTICA DE OBJETOS CONTRATADOS

PELA  ADMINISTRAÇÃO, E DÁ  OUTRAS

PROVIDENCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MALTA ESTADO DA
PARAÍBA, usando das atribuições e prerrogativas legais e tendo em vista o
disposto no art. 67 da Lei 8.666 de 21 de Janeiro de 1993.

RESOLVE:

Art.  1º. N   O   M   E   A   R a Senhora DIÂNGELA  OLIVEIRA  
NÓBREGA para exercer   a   função de   GESTORA   DE  
CONTRATOS   dos Processos  licitatórios  para examinar  ou  
verificar se  a execução dos  contratosobedecem às  
especificações,  ao  projeto,  aos  prazos  estabelecidos  e  demais
obrigações  previstas no  mesmo, respondendo  por  todos  os 
processos  licitatórios  realizados  pelo  Município,  até  ulterior  
deliberação.

  Art.2º.  Fica  Designado  a  Servidora MARIA  APARECIDA  
FERNANDES MORENO,como suplente.

.
Art. 3º. Revoga -se as disposições em contrário;

Art. 4º. - Este Portaria entra em vigor na data da sua publicação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

      
 

  

 

 

 

 
 

PORTARIA/ G.P./Nº. 67/2020 Em, 06 DE NOVEMBRO de 
2020.

NOMEIA FISCAL  DE  CONTRATO, PARA A 
ATIVIDADE DE ACOMPANHAR  A  CORRETA

EXECUÇÃO  DOS CONTRATOS  NO  ÂMBITO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MALTA ESTADO DA 
PARAÍBA, usando das atribuições e prerrogativas legais e tendo em vista o 
disposto no art. 67 da Lei 8.666 de 21 de Janeiro de 1993.

 
 

 

 

   

 

 

 

 

   
 

                     
 

RESOLVE:

Art.  1º. N  O  M  E  A  R   Senhora MARIA  APARECIDA  
CELESTINO DE LACE,R   D    A   , para exercer a função de FISCAL DE 

CONTRATOS  dos  processos  licitatórios,visando  garantir  a  materialização  

dos objetivos da licitação respondendo portodos  os  processos  licitatórios 

realizados  pelo  Município,  até  ulterior

deliberação.

Art.2º. Fica Designado a Servidora, MARIA APARECIDA FERNANDES 
MORENO como suplente.

Art. 3º. Revoga -se as disposições em contrário;

Art. 4º. - Este Portaria entra em vigor na data da sua publicação

 

 

 
 

Impresso por convidado em 30/09/2025 17:05. Validação: E4B2.8848.8A3F.2599.EBA5.95AB.954A.48FF. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 106102/25. Data: 20/08/2025 14:29. Responsável: Ricardo de S. Nascimento.

60

60



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
Realização do referido procedimento de contratação direta:
Objeto: Aquisição de kit biométrico completo para emissão da nova Carteira de Identificação
Nacional (CIN), a ser instalado e utilizado no Centro de Referência e Assistência Social (CRAS)
do Município de Malta-PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente
para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela
reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses
recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos não Vinculados de Impostos: Recursos não Vinculados de Impostos: Recursos
Próprios do Município de Malta: 02.090 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, 14 422 2009 2060 Doação diversas a pessoas carentes, FR.: 1.500.0000 Recursos
não Vinculados de Impostos — LIVRE, 1668 3.3.90.32 00 1.500.0000 MATERIAL, BEM OU
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, 08 244 2009 2061 Manutenção das Atividades
da Secretaria de Assistência Social, Objetivo: Manter as Atividades da Secretaria de

(  NAEDY BASTOS DE LUCENA
Secretário de Finanças
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1103/2024, 09:49 aboutbiank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Ed COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | ogoos
MATRIZ CADASTRAL
NONE ENERESARAL
JOSIVAN MELQUIADES NOBREGA
TIDO ESTASELEONENTO POME DE ANTAS FS
DISTRIBUIDORA NOBREGA NE
TENGO E DESCAÇÃO DIATMRDE ECONONCA PARAR
47.61.0.02 - Comércio varejista de jornais e revistas
TENGO E DESCRIÇÃO DAS ATVIDADES ECONGUICAS SECUAGIRAS
47.51-2.01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática.
95.11-8.00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
47.52-1.00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia o comunicação
47.53.8.00 - Comércio varejista especializado do alotrodomósticos e equipamentos de áudio e video
47.88.0.07 - Comércio varsjista de equipamentos para escritório.
80.20.0.01 - Atividados de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
47.29.8.01 - Tabacaria
TESE E DESCAÇIO DANANREZ AOS
243.5 - Emprosário (Individual)
TESRESOIRS NERO] [EEENENTO
R PRESIDENTE EPITACIO PESSOA 28 ad
a TERASOSTRTO UNCES =58.700.020 CENTRO PATOS, PB
EEE HERO TERRE
NOBREGACONTATO2QHOTMAIL.COM (83) 9961.3108
ENTE FEDERNTVO RESPONSIVELTEFA

SNORT RAIO CASSAATIVA Arionizo0a
GTS DE STUAÇÃO CASASTRAT

SIS EPEA RADESUADÃO ESPESAT

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
Emitido no dia 11/03/2024 às 09:46:44 (data e hora de Brasília) Página: 11

aboutbiank m
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

JOSIVAN MELQUIADES NOBREGA
5.816.684/0001-18

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certficado que

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 208 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <http:lrfb.gov br> ou <http:/lwww.pofn gov.br>.
Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:31:22 do dia 02/06/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/11/2025,
Código de controle da certidão: TA3E.6541.7964.0897
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ PA pag

CERTIDÃO

CÓDIGO: 62A9.8EF4.9E53.75F6 Emitida no dia 12/08/2025 às 09:48:46

Nome Empresarial:
JOSIVAN MELQUIADES NOBREGA
Endereço: Número: Complemento:
PRESIDENTE EPITACIO PESSOA 218
Bairro: Município: cep.
CENTRO PATOS 58700-020
Inscr. Estadual Situação Cadastral CNPJICPF:
16.140.0256 ATIVO 05.816.68410001-18

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos definitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz pb.gov br.

Certidão de Débito emitida via Internet.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

Bor Diretoria de Administração Tributária
End: Av President Eptácio Pessoa 1º, Canto Patos. Paraiba, CEP: s8 7004020
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO Nº null e com base na legislação
em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributosdo cadastro mercantil até a presente
data: 05/06/2025
Contribuinte: Inscrição Mercantil

JOSIVAN MELQUIADES NOBREGA 3399162
|Sequencial:

189547
Referência Loteamento:

Localização: — AVENIDA PRESIDENTE EPITACIO PESSOA, 218, LOJA, 9004
CENTRO Cadastro Imobiliário:

11.018.014.0019.000.0
Natureza: Inscrição Imobiliária:

Tributos Mercantis 5222
Razão Social:

JOSIVAN MELQUIADES NOBREGA

CNPJ/CPF Inscrição Estadual Inscrição Mercantil

05.816.684/0001-18 161400256 3399162
Atividade Principal;

4761-002 - COMÉRCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS
Atividades Secundárias

4729-6101 - TABACARIA
4751-2101 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA.
4752-1100 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E

Início Atividade: 12/08/2003 Validade: 04/08/2025
Observações: Válido por 59 dias,

Assinaturas) do(s) Responsáveis)

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte.
eg agir. htpsgestor trbutosmunicipais com brredesimprefeituralpatos!/viewa!publicolportaldocontrbuinte/publicolautenticacao!autenticac4 ao xtiml

CF4D280349COBAOBE32588C49EB506096AAS125A

fest ismncettos vento 308 Uno ese Esto comsases Sponsor
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08/08/2025, 13:41 Consulta Reguiaridade do Empregador

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  05.816.684/0001-18
Razãosocial: JOSIVAN MELQUIADES NOBREGA
Endereço: — R PRESIDENTE EPITACIO PESSOA 241 / CENTRO / PATOS / PB / 58700-

020

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/07/2025 a 22/08/2025

Certificação Número: 2025072405521273312696

Informação obtida em 08/08/2025 13:41:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https/iconsulta-cr caixa gov briconsutacrfpages/consutaEmpregador sf m
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JOSIVAN MELQUIADES NOBREGA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 05.816.684/0001-18
Certidão nº: 17071851/2025
Expedição: 25/03/2025, às 15:28:58
validade: 21/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que JOSIVAN MELQUIADES NOBREGA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.816.684/0001-18, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas é sugestões: cndtêest.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certficamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação
ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta
contra:

CNPJ: 05.816.684/0001-18
Razão Social: JOSIVAN MELQUIADES NOBREGA.
Nome Fantasia: DISTRIBUIDORA NOBREGA

Certidão emitida às 09:50 de 12/08/2025.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da
Presidência do TUPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade
deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG)

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES
CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados
de forma diversa

5. A pesquisa fo realizada nos seguintes sistemas processuais: PJEIG

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http:/lapp.tjpb.jus.bricertolvalidarcertidao e insira o
código de validação: WNgb.uDGS. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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$r . GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE
E Cc] Fes
so 1400266 lamvo
JOSIVAN MELQUIADES NOBREGA
DISTRIBUIDORA NOBREGA

os 16 sosroos. rotzssgas
& PRESIDENTE EPITACIO PESSOA. EO

[centomess ce
pnros seoo020

E [essaado
61.002] COMERCIO VARELISTA DE JORNAIS E REVISTAS

fre fomemação
781002] | COMERCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS

fecanoives fosmação
jar29801 TABACARIA
jarro [COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO

[COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO
[COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO
REPARAÇÃO E MANUTENÇAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA
ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRONICO

EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) larss
MaTRZ

UNIDADE PRODUTIVA
Fome aração”
ESTABELECIMENTO FIXO
fan Deseunação GO SETE
[noRmaL 3097005
|JOSIVAN MELQUIADES NOBREGA EMPRESÁRIO

ferrençio raca vaDe
CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR4 DA DIRETORIA (or1102025,
[zozsosomts3rmaana7 oroaoas 1831:14

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
SECRETARIA DERECEITA

Epp SECRETARIA MUNICIPAL DARECEITA
Diretoria de Administração Tributária

COORDENADORIA DA RECEITAMERCANTIL
End. Av. Presidente Epitácio Pessoa, nº 6%, Conto, Patos, Paraiba, CEP: 58700-020]
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO Nº null e com base na legislação
em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com o parcelamento da Receita Mercantil até
12/08/2025
Contribuinte:
JOSIVAN MELQUIADES NOBREGA.

Localização: AVENIDA PRESIDENTE EPITACIO PESSOA, 218, LOJA - Bairro: CENTRO PATOS, CEP: 58700-020

Natureza:
Tributos Mercantis

Razão Social
JOSIVAN MELQUIADES NOBREGA.

CNPICPF. Tnscrição Estadual Tnsorição Mercantil

05 516.684/0001-18 161400256 3209162
Código Atividade: 4761-0102 - COMÉRCIO VAREJISTA DE JORNAIS EREVISTAS

Validade:10h102025
(Observações: (Cad. Mercantil)

Responsável pelo Departamento

|A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS se reserva o direito de cobrar futuramente, quaisquer dividas que,

porventura venham a ser apuradas posteriormente relativas ao período a que se refere a presente certidão

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte.
É htps:gestor trbulosmunicipais com biredesinprefeturalpatosievsipublicopotaldocontrbvinteipubicolautentcacao!autenticaçao

ml
E20975BB84E 1869EBOS8EECOSSDS7FF3BESE17FS

Truta LTDA. Vando 308 Uma siso East t20u200s Psone 1001
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA - PB 

C.N.P.J.: 09.151.861/0001-45 
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PORTARIA/ G.P./Nº. 66/2020 Em, 06 DE NOVEMBRO de 2020.

NOMEIA GESTOR DE CONTRATO, PARA AS

ATIVIDADE  DE  CONTROLE  E  INSPEÇÃO

SISTEMÁTICA DE OBJETOS CONTRATADOS

PELA  ADMINISTRAÇÃO, E DÁ  OUTRAS

PROVIDENCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MALTA ESTADO DA
PARAÍBA, usando das atribuições e prerrogativas legais e tendo em vista o
disposto no art. 67 da Lei 8.666 de 21 de Janeiro de 1993.

RESOLVE:

Art.  1º. N   O   M   E   A   R a Senhora DIÂNGELA  OLIVEIRA  
NÓBREGA para exercer   a   função de   GESTORA   DE  
CONTRATOS   dos Processos  licitatórios  para examinar  ou  
verificar se  a execução dos  contratosobedecem às  
especificações,  ao  projeto,  aos  prazos  estabelecidos  e  demais
obrigações  previstas no  mesmo, respondendo  por  todos  os 
processos  licitatórios  realizados  pelo  Município,  até  ulterior  
deliberação.

  Art.2º.  Fica  Designado  a  Servidora MARIA  APARECIDA  
FERNANDES MORENO,como suplente.

.
Art. 3º. Revoga -se as disposições em contrário;

Art. 4º. - Este Portaria entra em vigor na data da sua publicação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

      
 

  

 

 

 

 
 

PORTARIA/ G.P./Nº. 67/2020 Em, 06 DE NOVEMBRO de 
2020.

NOMEIA FISCAL  DE  CONTRATO, PARA A 
ATIVIDADE DE ACOMPANHAR  A  CORRETA

EXECUÇÃO  DOS CONTRATOS  NO  ÂMBITO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MALTA ESTADO DA 
PARAÍBA, usando das atribuições e prerrogativas legais e tendo em vista o 
disposto no art. 67 da Lei 8.666 de 21 de Janeiro de 1993.

 
 

 

 

   

 

 

 

 

   
 

                     
 

RESOLVE:

Art.  1º. N  O  M  E  A  R   Senhora MARIA  APARECIDA  
CELESTINO DE LACE,R   D    A   , para exercer a função de FISCAL DE 

CONTRATOS  dos  processos  licitatórios,visando  garantir  a  materialização  

dos objetivos da licitação respondendo portodos  os  processos  licitatórios 

realizados  pelo  Município,  até  ulterior

deliberação.

Art.2º. Fica Designado a Servidora, MARIA APARECIDA FERNANDES 
MORENO como suplente.

Art. 3º. Revoga -se as disposições em contrário;

Art. 4º. - Este Portaria entra em vigor na data da sua publicação
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/08/2025 às 14:29:13 foi protocolizado o documento
sob o Nº 106109/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Malta,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Ricardo de Sousa Nascimento.

Número do Contrato: 000002112025
Data da Publicação: 19/08/2025
Data da Assinatura: 14/08/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 1.169,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Aquisição de kit biométrico completo para emissão da nova Carteira de Identificação Nacional (CIN), a ser
instalado e utilizado no Centro de Referência e Assistência Social (CRAS) do Município de Malta-PB.
Contratado (Nome): JOSIVAN MELQUIADES NOBREGA
Contratado (CNPJ): 05.816.684/0001-18

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 2d7f242bf2f62338ad2768a94ba5aaa9

Comprovantes de regularidade da contratada Sim a4442e8fc36470778aa5f459596df2a4

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 7a9a3fc9cbf3fd28e71072dc7b912122

Contrato ou instrumento equivalente Sim e40d350e84b6c85aa80def016e9af913

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim e4b288488a3f2599eba595ab954a48ff

Designação do gestor do contrato Sim e4b288488a3f2599eba595ab954a48ff

João Pessoa, 20 de Agosto de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/09/2025 17:05. Validação: 8AC1.DB00.1610.2C48.07BA.B05E.4831.87C0. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

106102/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Malta
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/08/2025 às 14:29h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 106109/25 ao Documento 106102/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 106102/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 53 - 57 e40d350e84b6c85aa80def016e9af913

Comprovante de publicidade 58 - 59 2d7f242bf2f62338ad2768a94ba5aaa9

Designação do gestor do contrato 60 e4b288488a3f2599eba595ab954a48ff

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 61 7a9a3fc9cbf3fd28e71072dc7b912122

Comprovantes de regularidade da contratada 62 - 70 a4442e8fc36470778aa5f459596df2a4

Designação do fiscal administrativo do contrato 71 e4b288488a3f2599eba595ab954a48ff

RECIBO PROTOCOLO 72 8ac1db0016102c4807bab05e483187c0

João Pessoa, 20 de Agosto de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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